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REGULAMENTO PARA  EXPOSIÇÕES EXTERNAS

1. O artista poderá realizar exposições fora da sede da ACAP, sejam estas coletivas ou individuais, utilizando a logomarca da entidade desde que:

1.a. O evento seja oficializado junto À direção da ACAP num prazo mínimo de 20 dias, antes da realização do mesmo. É necessária a entrega de um release da pretendida exposição. (fotos, temática, quantos trabalhos serão expostos, local e endereço da exposição, número de dias do evento, data)

1.b. O proponente isentará a ACAP de toda e qualquer responsabilidade moral, cultural ou financeira que por ventura venha ocorrer durante a realização do evento.

1.c. É de responsabilidade do proponente a organização e logística do evento. (cronograma, montagem, desmontagem, etc...)

1.d. O proponente fará o repasse de 10% do valor líquido arrecadado com a venda de suas obras, a título de contribuição para a ACAP.

1.e. Compete a ACAP ou entidade fornecer ao proponente toda assessoria cultural (?) para o bom desenvolvimento do referido projeto.

2. Compete somente ao artista idealizador do evento convidar ou não artistas para participarem deste.

3. O associado somente poderá manifestar-se em nome da ACAP mediante autorização prévia da presidência)

